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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas 
atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, XII; Art. 
225, II; e Art. 230, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, que seja 
registrado nos anais da Câmara o seguinte  
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Manifestamos nosso mais profundo pesar pelo falecimento da senhora Ângela Bolsoni 
Gonçalves, ocorrido em 10 de maio às 23:00, e expressamos nossa profunda tristeza e 
solidariedade a seus familiares, amigos. Ângela Bolsoni Gonçalves foi exemplo de 
caridade, solidariedade e defensora de causas animais, ela sempre será lembrada com 
carinho.  

Sua trajetória permanecerá viva na memória e no coração de todos 

Neste momento de dor, reiteramos nossas sinceras condolências aos familiares, amigos e 
a todos que tiveram o privilégio de conviver com sua generosidade e alegria.  

 

 

 

 
Vitória/ES Palácio Atilio Vivacqua, 11 de maio de 2026.  

 
 
 

MARA MAROCA  
3ª vice-presidente da Câmara Municipal de Vitória 

Vereadora – PP 
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